
  

INSTRUÇÃO BODIVA 
N.º 3/18 – Calendário e Horário de Funcionamento dos Mercados BODIVA 
2018 

29 de Agosto de 2018 
Rua Marechal Brós Tito, n.º 41, 8º andar, Edifício Sky Business Tower 
Luanda Angola   
+244) 226 400 300  
instucional@bodiva.ao  



INSTRUÇÃO BODIVA 
N.º 3/18 – Calendário e Horário de Funcionamento dos Mercados BODIVA 2018 

 

 
1 

 
Instrução registada na Comissão do Mercado de Capitais, mediante Certidão número 002/RI/CMC/08-18, emitida aos 10 de Agosto de 
2018. 

 
 

 

 

ÍNDICE 

CAPÍTULO I ........................................................................................................................................................ 2 

PERÍODOS DE FUNCIONAMENTO .................................................................................................................. 2 

Artigo 1.º ............................................................................................................................................................. 2 

(Objecto e âmbito de aplicação) ......................................................................................................................... 2 

Artigo 2.º ............................................................................................................................................................. 2 

(Calendário) ........................................................................................................................................................ 2 

Artigo 3.º ............................................................................................................................................................. 3 

(Horário de negociação) ..................................................................................................................................... 3 

Artigo 4.º ............................................................................................................................................................. 4 

(Horário de pós negociação) ............................................................................................................................... 4 

Artigo 5.º ............................................................................................................................................................. 4 

(Excepções) ........................................................................................................................................................ 4 

Artigo 6.º ............................................................................................................................................................. 5 

(Horário de liquidações financeiras) ................................................................................................................... 5 

CAPÍTULO II ....................................................................................................................................................... 6 

DISPOSIÇÕES FINAIS ....................................................................................................................................... 6 

Artigo 7.º ............................................................................................................................................................. 6 

(Alterações) ........................................................................................................................................................ 6 

Artigo 8.º ............................................................................................................................................................. 7 

(Revogação) ....................................................................................................................................................... 7 

Artigo 9.º ............................................................................................................................................................. 7 

(Dúvidas e omissões) ......................................................................................................................................... 7 

Artigo 10.º ........................................................................................................................................................... 7 

(Entrada em vigor) .............................................................................................................................................. 7 

 



INSTRUÇÃO BODIVA 
N.º 3/18 – Calendário e Horário de Funcionamento dos Mercados BODIVA 2018 

 

 
2 

 
Instrução registada na Comissão do Mercado de Capitais, mediante Certidão número 002/RI/CMC/08-18, emitida aos 10 de Agosto de 
2018. 

 
 

INSTRUÇÃO BODIVA Nº 3/18 – DO CALENDÁRIO  

E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DOS MERCADOS BODIVA 2018 

 

 

Havendo necessidade de se definir os períodos de funcionamento, bem como, o respectivo 

calendário dos Mercados BODIVA;  

 

O Conselho de Administração aprova nos termos do disposto no artigo 32.º da Regra 

BODIVA N.º 1/18 – Da Organização Geral e Funcionamento dos Mercados Regulamentados 

e da alínea a) e b) do n.º 2 do artigo 20.º dos Estatutos da BODIVA, a seguinte Instrução: 

 

CAPÍTULO I 

PERÍODOS DE FUNCIONAMENTO 

 

Artigo 1.º 

(Objecto e âmbito de aplicação) 

1. A presente Instrução define os períodos de funcionamento dos Mercados BODIVA e o 

respectivo calendário, para o ano de 2018. 

2. Ficam sujeitos à observância das presentes disposições os Participantes dos Mercados 

BODIVA. 

Artigo 2.º 

(Calendário) 

1. Os diversos segmentos dos Mercados BODIVA funcionam todos dias, com excepção de 

sábados, domingos, feriados nacionais, tolerância de ponto ou por ocasião de 

acontecimentos de caracter extraordinário ou especial. 
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2. Os feriados nacionais, ao abrigo da Lei 10/11, de 6 de Fevereiro – Lei dos Feriados 

Nacionais e Locais e Datas de Celebração Nacional, e na vigência da presente Instrução, 

são os seguintes: 

 

a) 1 de Janeiro – Ano Novo; 

b) 4 de Fevereiro – Início da Luta Armada; 

c) 13de Fevereiro - Dia do Carnaval; 

d) 8 de Março – Dia Internacional da Mulher; 

e) 4 de Abril – Dia da Paz; 

f) 14 de Abril - Sexta-feira Santa; 

g) 1 de Maio – Dia do Trabalhador; 

h) 17 de Setembro – Dia do Herói Nacional  

i) 2 de Novembro – Dia dos Finados; 

j) 11 de Novembro – Dia da Independência; 

k) 25 de Dezembro – Natal. 

3. Serão comunicados por informativo os dias em que seja observada tolerância de ponto 

ou acontecimentos de caracter extraordinário ou especial.  

 

Artigo 3.º 

(Horário de negociação) 

1. Com excepção do Mercado de Operações de Reporte, os diversos segmentos dos 

Mercados BODIVA funcionam de acordo com os seguintes horários: 

a) Recolha de ordens de pré-abertura: das 9h00 às 9h25m; 

b) Leilão de abertura: das 9h25m às 9h30m; 

c) Negociação em contínuo: das 9h25m às 14h45m; 

d) Recolha de ordens de pré-fecho: das 14h45m às 14h55m; 

e) Leilão de fecho: das 14h55m às 15h00; 
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f) Recolha de ordens para negociação por chamada: das 9h00 às 11h00; 

g) Leilão da negociação por chamada: das 10h55m às 11h00; 

h) Registo de negócios após o fecho: das 15h00 às 15h30m; 

i) Alterações de comitentes: das 15h30m às 16h00; 

j) Encerramento do sistema SIMER de Negociação e envio de negócios realizados 

para o SIMER Custódia: às 16h00. 

2. O Mercado de Operações de Reporte funciona de acordo com o seguinte horário: 

a) Negociação em contínuo: das 9h00 às 15h30m; 

 

Artigo 4.º 

(Horário de pós negociação) 

Os serviços de pós negociação funcionam de acordo com os seguintes horários: 

a) Consultas: sem limites horários; 

b) Abertura e manutenção de contas: das 9h00 às 16h45m;  

c) Transferências: das 9h00 às 16:45m; e 

d)  Depósitos e levantamentos de instrumentos financeiros: das 09h00 às 15h00. 

e) Efectivação dos movimentos nas contas às 17h00. 

 

Artigo 5.º 

(Excepções) 

1. Sem prejuízo do disposto na presente Instrução, nos dias em que o horário de 

funcionamento do sistema bancário seja limitado ao período da manhã, os horários de 

negociação e de pós negociação serão os seguintes: 

a) Recolha de ordens de pré-abertura: das 9h00 às 9h25m; 

b) Leilão de abertura: das 9h25m às 9h30m; 

c) Negociação em contínuo: das 9h30m às 11h45m; 

d) Recolha de ordens de pré-fecho: das 11h45m às 11h55m; 
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e) Leilão de fecho: das 11h55m às 12h00; 

f) Recolha de ordens para negociação por leilão: das 9h00 às 10h55m; 

g) Leilão da negociação por chamada: das 10h55m às 11h00; 

h) Registo de negócios após o fecho: das 12h00 às 12h30m; 

i) Alterações de comitentes: das 12h30m às 13h00; 

j) Encerramento do sistema SIMER Negociação e envio de negócios realizados para 

o SIMER Custódia: às 13h00. 

k) Consultas: sem limites horários; 

l) Abertura e manutenção de contas: das 9h00 às 12h45m; e 

m) Transferências, depósitos e levantamentos de instrumentos financeiros: não se 

realizarão, não sendo, para este efeito, considerados dias úteis.   

2. Nos dias em que o horário de funcionamento bancário seja limitado ao período da 

manhã, o Mercado de Operações de Reporte funcionará até às 12h30m. 

3. Serão comunicados por informativo os dias em que ocorra o previsto no presente 

Artigo.  

 

Artigo 6.º 

 (Horário de liquidações financeiras) 

1. Sem prejuízo do disposto no 4 do Artigo 44º da Regra BODIVA N.º 6/15, as liquidações 

financeiras sob a responsabilidade dos Membros de Liquidação com saldos devedores, 

nomeadamente os créditos a favor da conta da BODIVA podem ocorrer até às 10h00 da 

data convencionada para a liquidação financeira, não sendo aplicável a penalização 

prevista na tabela III – Gestão dos Sistemas de Compensação, Liquidação e Custódia do 

Preçário- Tabelas de Comissões. 

2. As liquidações financeiras sob a responsabilidade da BODIVA para processamento dos 

créditos aos Membros de Liquidação por débito da conta da BODIVA ocorrem entre as 

10h00 às 10h30m da data convencionada para a liquidação financeira.  
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3. Em caso de falha no processamento previsto no número 1 do presente Artigo, por 

qualquer Membro de Liquidação devedor, em relação às responsabilidades originadas 

nas operações por compensação multilateral é adoptado o seguinte horário: 

a) Período de atraso admissível: das 10h00 às 12h00; 

b) Reajustamento de saldos, se aplicável, pela CEVAMA: das 8h30m às 12h30m; 

c) Processamento dos créditos aos Membros de Liquidação por débito da conta da 

BODIVA: às 13h00. 

4. Em caso de falha no processamento previsto no número 1 do presente Artigo, por 

qualquer Membro de Liquidação devedor, em relação às responsabilidades originadas 

nas operações liquidadas por grosso é adoptado o seguinte horário: 

a) Período de atraso admissível: das 10h00 às 12h00; 

b) Processamento dos créditos, se não existir cancelamento, aos Membros de 

Liquidação por débito da conta da BODIVA: até 30 minutos após a confirmação 

da recepção dos fundos na conta da BODIVA. 

 

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Artigo 7.º 

(Alterações) 

Qualquer alteração à presente Instrução, após registo na CMC, deve ser comunicada aos 

Participantes dos Mercados BODIVA, pelos meios que o Conselho de Administração da 

BODIVA considere adequados, que incluem, em qualquer caso, uma comunicação 

electrónica difundida através do sistema de difusão de informação.  
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Artigo 8.º 

(Revogação) 

É revogada toda a regulamentação que contrarie o disposto na presente Instrução, 

nomeadamente a Instrução BODIVA N.º 1/18 – Calendário e Horário de Funcionamento dos 

Mercados BODIVA 2018.  

Artigo 9.º 

(Dúvidas e omissões) 

As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e aplicação da presente Instrução são 

resolvidas pelo Conselho de Administração da BODIVA.  

 

Artigo 10.º 

(Entrada em vigor) 

A presente Instrução entra em vigor na data da sua publicação.  

 

O Presidente do Conselho de Administração, 

António Gomes Furtado.  

Em Luanda, aos 29 de Agosto de 2018. 


